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ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO COLÉGIO DE PROCURADORES
DE JUSTiÇA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

Aos vinte e oito dias do mês de maio do ano de dois mil e quinze, às 09 horas e 15

minutos, na Sala de Reuniões da Procuradoria Geral de Justiça do Estado de Mato

Grosso, situada à Rua 04 s/no, Centro Político Administrativo, reuniu-se o Egrégio

Colégio de Procuradores de Justiça para sessão extraordinária convocada por meio do

Oficio Circular n° 002/2015, sob a presidência do Excelentissimo Senhor Procurador-

Geral de Justiça Doutor Paulo Roberto Jorge do Prado, com registro de presença dos

Procuradores(as) de Justiça, Leonir Colombo, Luiz Alberto Esteves Scaloppe, Mauro

Delfino César, Luiz Eduardo Martins Jacob, Benedito Xavier de Souza Corbelino, Hélio

Fredolino Faust, João Batista de Almeida, Siger Tutiya, Paulo Ferreira Rocha, Mara Lígia

Pires de Almeida Barreto, Eunice Helena Rodrigues de Barros, José Zuqueti, Edmilson

da Costa Pereira, Vivaldino Ferreira de Oliveira,Élio Américo, Maria Ângela Veras

Gadelha de Souza, José de Medeiros,Valéria Perassoli Bertholdi, João Augusto Veras

Gadelha, Domingos Sávio de Barros Arruda e, Flávio Cezar Fachone. Ausências e

Justificativas: Waldemar Rodrigues dos Santos Júnior, Mauro Viveiros (férias), Dalva

Maria de Jesus Almeida, Kátia Maria Aguilera Rispoli (justificado/saúde), Naume Denise

Nunes Rocha Müller, Astúrio Ferreira da Silva Filho (justificado/saúde), Gill Rosa

Fechtner (justificado/saúde) e, Silvana Correa Vianna (fêrias). Conferido o quorum,

declarou aberta a reunião e, em razão de impedimento para condução do julgamento

dos itens iniciais, o Dr. Paulo Prado passou a presidência a Procuradora-Geral de

Justiça Adjunta Doutora Eliana Cícero de Sá Maranhão Ayres que, na sequencia,

anunciou o ITEM I - RECURSO ADMINISTRATIVO. GEDOC n° 000002-

099/2014 - Recorrente: Promotora de Justiça Fânia Helena Oliveira de Amorim -

Advogado: Dr. José Fábio Marques Dias Júnior / OAB MT 6368 - Relatora Doutora

Silva na Correa Vianna. Retirado de pauta em razão da ausência justificada da Relatora

(em férias). ITEM 11- RECURSO ADMINISTRATIVO . GEDOC n° 000006-

l/I..,

099/2014 • Recorrente: Promotora de Justiça Fãnia Helena Oliveira de Amorim -

Advogado: Dr. José Fábio Marques Dias Júnior / OAB MT 6368 - Relator Doutor Leonir

Colombo. Procedimento em continuidade de julgamento,nos termos do rt. 44 do
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Regimento Interno, com vista solicitada pelo Procurador de Justiça Vivaldino Ferreira de

Oliveira. Por solicitação do Procurador de Justiça Paulo Ferreira Rocha, o Secretãrio do

Colégio apresentou breve reiato dos registro de julgamento do item em pauta

informando que, após o Colégio rejeitar, por unanimidade as duas primeiras

preliminares, nos termos do voto do relator e, em julgamento a 3' PRELIMINAR. DR.

VIVALDINO REJEITOU A PRELIMINAR EM VOTO VISTA. PRELIMINAR REJEITADA

POR UNANIMIDADE. PASSOU-SE A 4' PRELlMINAR- ViOLAÇAO AO DEVIDO

PROCESSO LEGAL, POR AUS~NCIA DE PREVISAo LEGAL DA PENA APLICADA.

RELATOR votou pela rejeição. Passou-se a votação. Dr. Vivaldino votou peia rejeição,

registrando que assim o fazia porque a preliminar se confundia com o mérito. Rejeitada

por unanimidade. 5' VIOLAÇAO AO DEVIDO PROCESSO LEGAL, POR VIOLAÇAO DA

RESERVA DE PLENÁRiO. Relator votou pela rejeição sob argumento de que a Lei

Complementar 416 prevê expressamente o rito e a penalidade. Em votação, REJEITADA

por unanimidade; 6' - VIOLAÇAO AO DEVIDO PROCESSO LEGAL POR AUS~NCIA

DE DESIGNAÇAO DE COMISsAo PROCESSANTE. RELATOR votou pela rejeição. Em

votação, votaram pela rejeição, com exceção do DR. BASILIO, que PEDIU VISTA, sendo

que o Dr. VIVALDINO AGUARDA a VISTA. TODOS OS DEMAIS VOTARAM PELA

REJEIÇAO. Dr. Hélio Fredolino Faust justificou sem impedimento em participar no

próximo julgamento, e se ausentou definitivamente. ITEM 111GEDOC - 00005-

099/2015 - ORA. MARA LIGIA RELATORA PASSOU AO VOTO. PRELIMINARES -

FEITO O RELATÓRIO, PASSOU A PALAVRA AO ADVOGADO DR. JOSE FÁBIO

MARQUES DIAS JÚNIOR, QUE FEZ A DEFESA POR 15 MINUTOS, CONCLUINDO

PELO PEDIDO DE ABSOLVIÇAO SUMÁRIA DA RECORRENTE. A SEGUIR

RETORNOU A PALAVRA Á RELATORA QUE PASSOU A l' PRELIMINAR - VIOLAÇAO

AO DEVIDO PROCESSO LEGAL, PELO INDEFERIMENTO DE INTERROGATÓRIO AO

FINAL DA SINDICÁNCIA. VOTOU PELA REJEIÇAO. EM VOTAÇAO - REJEITADO POR

MAIORIA. DR. BASILIO VOTOU PELO ACATAMENTO DA RPELlMINAR, SOB

ARGUMENTO DE QUE O CPP DEVE SER APLICADO, SUBSIDIARIAMENTE, NO

SENTIDO DE OUVIR A SINDICADNRECORRENTE AO FINAL DA INSTRUÇAO. QUE

ISSO E PRINCipIO GERAL DE DIREITO. QUE NAo FAZ SENTIDO UMA NORMA

PROCEDIMENTAL ADMINISTRATIVA PREVEJA DE FORMA CONTRÁRIA. QUE A

AUTONOMIA DE CADA ÓRGAO DEVE SER INTERPRETADA EM CONJUNTO COM AS

NORMAS CONSTITUCIONAIS (E DE PROCESSO PENAL). DR. VIV. INO VOLTOU
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E ACATOU O VOTO DO DR BASiLIO. POR MAIORIA, COM DOIS VOTOS CONTRA,

PRELIMINAR REJEITADA. 2" PRELIMINAR - VIOLAÇÃO PRINCipIO DA

IMPESSOALlDADE- RELATORA VOTOU PELA REJEiÇÃO. A MAIORIA VOTOU PELA

REJEiÇÃO. ACATARAM A PRELIMINAR, DR. VIVALDINO, ORA. VALÉRIA, DR

EDMILSON, DR SIGER, ORA. ELIANA, DR. CORBELlNO. PRELIMINAR REJEITADA

POR MAIORIA,

3" PRELlMINAR- JULGADOR INCOMPETENTE - RELATORA REJEITOU A

PRELlMIANAR BASILIO ACATOU PRELIMINAR. SCALOPE ACATOU

PRELIMIANR. PRELIMINAR REJEITADA POR MAIORIA, COM UM DOIS CONTRA.

4" PRELIMINAR - NULIDADE POR AUSÉNCIA DE COMISSÃO PROCESSANTE -

RELATORA VOTOU PELA REJEIÇÃO.- BASILIO PEDIU VISTA DOS AUTOS, TODOS

VOTARAM PELA REJEiÇÃO, COM EXCEÇÃO DO DR MAURO DELFINO, DR

SCALOP, ORA. ELIANA, DRVIVALDINO E DR CORBELlNO, QUE AGUARDAM VOTO

VISTA. ITEM IV - GEDOC. 00001-099/2015 - JOÃO GULHERME DE OLIVEIRA

VICENTE FERREIRA. VOTO RELATOR DR. PAULO ROCHA - ORA ELIANA SE

MANIFESTOU PELO SEU IMPEDIMENTO, POR TER SIDO A AUTORA DE DECISÃO

ANTERIOR, QUE ANULOU ATOS PROCESSUAIS E DETERMINOU O RETORNO DO

REQUERENTE AO TRABALHO. PASSOU A PRESIDÉNCIA AO DR. SCALOPE. O

PRESIDENTE DR. SCALOPE CONCEDEU A PALAVRA AO ADVOGADO DO

RECORRENTE, DR. MARCOS GATASS PESSOA JUNIOR ,PELO PRAZO DE 15

MINUTOS; PALAVRA AO RELATOR: DR. PAULO ROCHA, DISSE DOS

PRESSUPOSTOS DO RECURSO, DISSE QUE FALTA PRESSUPOSTOS DA

NECESSIDADE/UTILIDADE, PERDA DO INTERESSE RECURSAL, DEVIDO A

REINTEGRAÇÃO DO RECORRENTE, COM ANULAÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA,

COM EFEITOS RETROATIVOS A DATA DA DECISÃO REVOGADA. ISSO PORQUE A

DECISÃO RECORRIDA DEVERIA SER PROFERIDA PELO PGJ, E NÃO PELO

SECRETARIO DR. MAURO CURVO. VOTOU PELO NÃO CONHECIMENTO DO

RECURSO, PELA FALTA DE UTILIDADE/NECESSIDADE DO RECURSO

INTERPOSTO. PASSOU-SE A VOTAÇÃO: UNANIMIDADE ACOMPANHARAM O

RELATOR, PELA PREJUDICIALIDADE DO PROCEDIMENTO. ITEM V - GEDOC

000019-099/2015 - DR. PAULO ROBERTO JORGE DO PRADO REASSUME A
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PRESID~NCIA. RELATÓRIO DE ATIVIDADADE DA PROCURADORIA DE JUSTiÇA

ESPECIALIZADA DE DEFESA DA PROBIDADE ADMINISTRATIVA E DO PATRIMÔNIO

PÚBLICO - UNANIMIDADE HOMOLOGADO O RELATÓRIO ITEM VI • GEDOC

000020-099/2015 - RELATÓRIO DE ATIVIDADE DA PROCURADORIA DE JUSTiÇA

ESPECIALIZADA DE DEFESA DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. - UNANIMIDADE

HOMOLOGADO O RELATÓRIO. ITEM VII - RESOLUÇÃO 108/2015 - CPJ - AO

REFERENDUM - DR. DOMINGOS SÁVIO PEDIU VISTA DOS AUTOS PARA

MELHORIA DA REDAÇÁO. Nada mais a ser tratado, conforme a pauta de ordem do dia,

declarou-se encerrada a reunião as 12:30 horas, cujos termos são lavrados nesta Ata

que vai assinada pelo Excelenti{.iml Presidente e, pel6? Secretário do Colégio,

acompanhada, de forma pormen6rizaia, da respectiva grava~o.lm OVO.

(Jz//I '
Paulo Roberto irge do Prado

Procurador-Geral de Justiça

Presidlnte do,CPJ/--
~

Eliana Cícero de Sá Maranhão Ayres

Procurador-Geral de Justiça Adjunta

Presidente do CPJ em substituição

lávio

'- I>fo ador-de-Jostiç

Secretário do CPJ
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